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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 191/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Kak, para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de 
Macau) e do artigo 1.º do Regulamento Administrativo n.º 44/2020 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos da Sede do Governo), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
Chan Kak, as competências para, no âmbito do mesmo Gabi-
nete, praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar o acesso à categoria superior das respectivas 
carreiras dos trabalhadores e a progressão dentro das respectivas 
categorias dos trabalhadores;

4) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

5) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, em todos os con-
tratos referentes aos trabalhadores, de tarefa e de prestação de 
serviços;

6) Autorizar a renovação dos contratos dos trabalhadores;
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7) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
dos trabalhadores;

8) Decidir sobre a afectação de pessoal;

9) Autorizar a substituição das chefias funcionais;

10) Aprovar os mapas de férias, autorizar o gozo de férias, 
decidir sobre os pedidos de alteração e gozo antecipado de 
férias e justificar ou injustificar as faltas;

11) Autorizar a criação de chefias funcionais;

12) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre transferência de férias, por motivos 
pessoais dos trabalhadores ou por conveniência de serviço;

13) Assinar as guias de apresentação relativas aos trabalha-
dores e as guias de vencimento, os documentos comprovativos 
de contagem e liquidação do tempo de serviço prestado pelos 
trabalhadores e, ainda, as declarações e quaisquer documentos 
similares, comprovativos da situação jurídico-funcional ou re-
muneratória dos mesmos trabalhadores;

14) Assinar os cartões de cuidados de saúde dos trabalhado-
res e seus familiares;

15) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos até ao limite legalmente previsto;

16) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

17) Decidir sobre os pedidos de consulta médica por inicia-
tiva própria, consulta por prescrição médica, compensação de 
horas em falta e confirmação da prestação de trabalho extraor-
dinário;

18) Autorizar o gozo da compensação por dedução posterior 
no período normal de trabalho aos trabalhadores, por motivo 
do trabalho extraordinário;

19) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade, outros 
subsídios e compensação pecuniária, previstos no Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei 
n.º 2/2011 (Regime do prémio de antiguidade e dos subsídios 
de residência e de família) ou nos contratos, e a atribuição do 
prémio de tempo de contribuição previsto no Regime de Previ-
dência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido 
pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos termos 
legais;

20) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por cinco dias;

21) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na RAEM ou, quando realizados no 
exterior, nas condições referidas na alínea anterior;

22) Autorizar o pagamento de senhas de presença, nos ter-
mos da legislação aplicável;

23) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a RAEM;
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24) Autorizar os pedidos de reingresso ou regresso ao serviço 
público dos trabalhadores em situação de licença sem venci-
mento, de suspensão do contrato ou de outras causas;

25) Exercer as competências de dirigente de serviço ou 
entidade previstas nas normas legais relativas a avaliação do 
desempenho dos trabalhadores;

26) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

27) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

28) Autorizar a afectação e distribuição de mobiliário, equi-
pamento, instalações, bens de consumo corrente, e produtos de 
expediente corrente;

29) Autorizar despesas com obras e aquisição de bens e 
serviços, até ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou 
a celebração de contrato escrito;

30) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade, água, serviços de 
limpeza, despesas de condomínio ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

31) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas;

32) Aceitar e restituir os montantes depositados como 
caução, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-
-caução, bem como restituir quantias retidas como garantia ou 
a qualquer outro título apresentadas em processos de obras e 
aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas 
inscritas no PIDDA;

33) Homologar autos de adjudicação de concursos;

34) Autorizar o abate dos bens patrimoniais que forem julga-
dos incapazes, inadequados ou perdidos;

35) Autorizar os pedidos para aluguer de bens móveis, equi-
pamentos e instalações;

36) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumentos 
públicos relativos a contratos;

37) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da RAEM ou do exterior;

38) Solicitar aos serviços e entidades referidas na alínea 1) do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários) as dili-
gências, informações e pareceres que se mostrem necessários e 
convenientes.

2. São delegadas na chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
Chan Kak, as competências executivas do Chefe do Executivo 
no âmbito dos assuntos relativos à Direcção dos Serviços para 
os Assuntos da Sede do Governo, doravante designada por 
DSASG.
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3. As competências executivas ora delegadas no número 
anterior abrangem, no âmbito dos procedimentos relativos à 
realização de obras ou à aquisição de bens e serviços, nomea-
damente, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
RAEM na respectiva assinatura.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas no n.º 2 têm os 
seguintes limites:

1) Autorizar despesas com obras e aquisição de bens e ser-
viços, até ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou 
a celebração de contrato escrito;

2) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade, água, serviços de 
limpeza, despesas de condomínio ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

3) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas.

5. A delegada pode subdelegar no director da DSASG as 
competências que julgue adequadas ao bom funcionamento 
dos serviços.

6. Dos actos praticados no uso das competências ora delegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

7. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 193/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 1/1999 
(Estatuto dos Membros do Conselho Executivo), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeada Chan Kak para exercer, em regime de acumu-
lação, o cargo de Secretária-Geral do Conselho Executivo da 
Região Administrativa Especial de Macau, pelo período de um 
ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.



 20-12-2024  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — NÚMERO EXTRAORDINÁRIO 9

第 194/2024號行政長官批示

85/84/M

87/89/M

2/2011

8/2006

Despacho do Chefe do Executivo n.º 194/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada na Secretária-Geral do Conselho Executivo da 
Região Administrativa Especial de Macau, Chan Kak, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1) Assinar diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

5) Autorizar a renovação de contratos administrativos de 
provimento e individuais de trabalho, desde que não implique 
alteração das condições remuneratórias;

6) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das carrei-
ras do pessoal do quadro e do pessoal contratado;

7) Conceder a exoneração e rescisão de contratos adminis-
trativos de provimento e individuais de trabalho;

8) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre pedidos de autorização de gozo 
ou acumulação de férias, por motivos pessoais ou por conveni-
ência de serviço;

9) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

10) Autorizar e determinar a prestação de serviço em regime 
de horas extraordinárias, até ao limite legalmente previsto;

11) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus fami-
liares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Servi-
ços de Saúde;

12) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do 
prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de fa-
mília) ou nos contratos, e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
ao respectivo pessoal, nos termos legais;

13) Determinar e autorizar deslocações de trabalhadores de 
que resulte o direito à percepção de ajudas de custo por um 
dia;

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizadas na Região Administrativa Especial 
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de Macau ou, quando realizadas no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Determinar e autorizar, o reingresso no serviço dos fun-
cionários em situação de licença sem vencimento e de outras 
situações de actividades fora do quadro;

16) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou execução de con-
tratos com a Região Administrativa Especial de Macau;

17) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Conselho Executivo, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

19) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo 
da tabela de despesa do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau, relativo ao Conselho Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau, e do Orçamento do PIDDA, 
até ao montante de 150 000 patacas, sendo este valor reduzido 
a metade quando seja dispensada a realização de consulta;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento do Conselho Executivo, como 
sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de bens 
móveis, pagamento de electricidade e água, serviços de limpe-
za, despesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
30 000 patacas;

22) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais do Con-
selho Executivo que forem julgados incapazes;

23) Outorgar em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos, no âmbito do 
Conselho Executivo, desde que tenham sido superiormente au-
torizados;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e do exterior, no âmbito das 
atribuições do Conselho Executivo.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2000 (Comissa-
riado contra a Corrupção da Região Administrativa Especial 
de Macau), republicada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 180/2024, o Chefe do Executivo manda:
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1. É nomeado Wong Kim Fong para o cargo de Adjunto da 
Comissária contra a Corrupção, pelo período de dois anos, 
com efeitos a partir do dia 20 de Dezembro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Wong Kim Fong para o cargo 
de Adjunto da Comissária contra a Corrupção:

— Vacatura do cargo;

— O nomeado tem prestado serviço na Administração Pú-
blica e na área da investigação há mais de 24 anos e possui 
competência profissional e aptidão para assumir o cargo de 
Adjunto da Comissária contra a Corrupção, o que se demons-
tra pelo respectivo currículo:

Currículo académico:

— “Taiwan Chung Yuan Christian University” – Licenciatura 
em Engenharia (Engenharia Electrotécnica);

— China University of Political Science and Law – Licencia-
tura em Direito;

— Instituto Inter-Universitário de Macau – “Diploma in 
Education”.

Formação profissional:

— “Glock Armorer’s Course”;

— “Asia Region Law Enforcement Management Program”;

— “Risk and Safety Management”;

— Regime de Administração Financeira Pública;

— “34th Chief Investigators’ Command Course”;

— Programa de Gestão para Executivos.

Experiência profissional:

— Exerceu funções de adjunto-técnico no Comissariado 
contra a Corrupção, de Fevereiro de 2000 a Agosto de 2000;

— Exerceu funções de investigador no Comissariado contra 
a Corrupção, de Setembro de 2000 a Dezembro de 2016;

— Exerceu funções, em regime de substituição, para o cargo 
de Chefe do 1.º Departamento de Investigação da Direcção dos 
Serviços contra a Corrupção no Comissariado contra a Cor-
rupção, de Abril de 2016 a Dezembro de 2016;

— Exerce funções de Chefe do 1.º Departamento de Investi-
gação da Direcção dos Serviços contra a Corrupção no Comis-
sariado contra a Corrupção, a partir de Janeiro de 2017.
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附件

Despacho do Chefe do Executivo n.º 196/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, nos 
termos dos n.os 1 a 3 do artigo 4.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do Comis-
sariado da Auditoria), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em regime de comissão de serviço, Hoi Lai 
Fong para exercer o cargo de adjunta da Comissária da Audi-
toria, pelo período de dois anos, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 43/2023 (Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços da Supervisão e da 
Gestão dos Activos Públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Hoi Fan para 
exercer o cargo de directora da Direcção dos Serviços da Su-
pervisão e da Gestão dos Activos Públicos, pelo período de um 
ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Chan Hoi Fan para exercer o 
cargo de directora da Direcção dos Serviços da Supervisão e 
da Gestão dos Activos Públicos:

— Vacatura do cargo;

— Chan Hoi Fan detém a competência profissional e a apti-
dão para o exercício do cargo acima referido, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciada em Direito pela Universidade de Zhongshan;
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— Mestrada em Direito Penal pela Universidade Popular da 
China.

Currículo profissional:

— Em 1 de Janeiro de 1993, integrou-se na Função Pública, 
como técnica superior na área jurídica da Direcção dos Servi-
ços de Educação e Juventude;

— De Dezembro de 1994 a Julho de 1998, chefe da Divisão 
do Registo Criminal da Direcção dos Serviços de Identifica-
ção;

— De Agosto de 1998 a Fevereiro de 2010, subdirectora dos 
Serviços de Identificação;

— De Abril de 2007 a Fevereiro de 2010, coordenadora do 
Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, em regime de 
acumulação;

— De 1 de Março de 2010 a 19 de Dezembro de 2014, coor-
denadora do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais; 

— De 20 de Dezembro de 2014 a 19 de Dezembro de 2019, 
Secretária para a Administração e Justiça;

— De 20 de Dezembro de 2019 a 19 de Dezembro de 2024, 
assessora do Gabinete do Chefe do Executivo;

— De 20 de Dezembro de 2019 a 31 de Janeiro de 2024, co-
ordenadora do Gabinete para o Planeamento da Supervisão 
dos Activos Públicos da Região Administrativa Especial de 
Macau, em regime de acumulação;

— De 1 de Fevereiro de 2024 a 19 de Dezembro de 2024, 
directora dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Activos 
Públicos, em regime de acumulação.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 198/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda: 

1. São delegadas na directora da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, doravante de-
signada por DSGAP, Chan Hoi Fan, as competências para a 
prática dos seguintes actos: 

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSGAP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSGAP e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;
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5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSGAP ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSGAP, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à DSGAP, até ao montante 
de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da DSGAP, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, gás, serviços de limpeza, desin-
festação, manutenção e segurança, despesas de condomínio, 
serviços de transporte e telecomunicações, bem como publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSGAP, que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos objectivos a pros-
seguir pela DSGAP;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos objectivos a prosseguir pela DSGAP.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a directora da DSGAP pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da DSGAP. 

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024. 

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 199/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:
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1. São delegadas no director da Direcção dos Serviços de 
Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, doravante 
designada por DSEPDR, Cheong Chok Man, as competências 
para a prática dos seguintes actos:

1) Assinar os documentos comprovativos da contagem e li-
quidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
DSEPDR;

2) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto na Lei n.º 8/2006 (Regime de Previdência dos Tra-
balhadores dos Serviços Públicos), ao respectivo pessoal, nos 
termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau;

5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSEPDR ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSEPDR, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à DSEPDR, até ao mon-
tante de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de 
contrato escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da DSEPDR, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, gás, serviços de limpeza, desin-
festação, manutenção e segurança, despesas de condomínio, 
serviços de transporte e telecomunicações, bem como publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSEPDR que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos a celebrar no âmbito dos objectivos prosseguidos pela 
DSEPDR;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, 
no âmbito dos objectivos prosseguidos pela DSEPDR.
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2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, o director da DSEPDR pode subdelegar no pessoal 
com funções de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento da DSEPDR.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 200/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na directora do Gabinete de Comunicação 
Social, doravante designado por GCS, Chan Lou, as compe-
tências para a prática dos seguintes actos:

1) Assinar os documentos comprovativos da contagem e li-
quidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
GCS;

2) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, aos respec-
tivos trabalhadores, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau;

5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o GCS ou com a Região Administrativa Especial de 
Macau;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no GCS, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo ao GCS, até ao montante 
de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento do GCS, como sejam os de 
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arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, serviços de limpeza, despesas de 
condomínio ou outras da mesma natureza, independentemente 
do respectivo valor;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos ao 
GCS que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos a celebrar no âmbito das atribuições prosseguidas pelo 
GCS;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, 
no âmbito das atribuições prosseguidas pelo GCS.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe 
do Executivo, a directora do GCS pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 201/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda: 

1. São delegadas no director da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais, doravante designada por DSPDP, 
Yang Chongwei, as competências para a prática dos seguintes 
actos: 

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSPDP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSPDP e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;

5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a DSPDP ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;
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6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSPDP, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à DSPDP, até ao montante 
de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da DSPDP, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, gás, serviços de limpeza, desin-
festação, manutenção e segurança, despesas de condomínio, 
serviços de transporte e telecomunicações, bem como publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSPDP, que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos objectivos a pros-
seguir pela DSPDP;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos objectivos a prosseguir pela DSPDP.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, o director da DSPDP pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da DSPDP. 

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024. 

20 de Dezembro de 2024. 

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 202/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3, n.º 5 e n.º 7 do artigo 13.º dos Estatutos da Fundação 
Macau, aprovados pelo Regulamento Administrativo n.º 12/2001, 
alterados e republicados integralmente pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2022, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Lei Wai Nong, a 
tempo inteiro, como membro do Conselho de Administração 
da Fundação Macau, pelo período de um ano, e é atribuída a 
remuneração mensal correspondente ao índice 905 da tabela 
indiciária da função pública.
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2. O membro do Conselho de Administração referido no 
número anterior beneficia das regalias previstas no regime jurí-
dico da função pública para o cargo de direcção.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 203/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na chefe da Delegação da Região Adminis-
trativa Especial de Macau em Pequim, Leong Kit Chi, as com-
petências para a prática dos seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, adiante designada por RAEM, em todos os contratos 
individuais de trabalho dos trabalhadores da Delegação da 
Região Administrativa Especial de Macau em Pequim, adiante 
designada por Delegação;

2) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique alteração das condições remune-
ratórias;

3) Autorizar a rescisão de contratos individuais de trabalho;

4) Assinar os documentos comprovativos de contagem e li-
quidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares nos hospitais em Pequim, ou às Juntas Médicas que 
funcionem no âmbito dos Serviços de Saúde;

6) Autorizar a concessão de vencimentos, prémios de antigui-
dade e de outros subsídios e abonos previstos no Regime do Pes-
soal das Delegações da Região Administrativa Especial de Ma-
cau, estabelecido pelo Regulamento Administrativo n.º 20/2003, 
ou estipulados nos contratos individuais de trabalho, bem como 
a atribuição do prémio de tempo de contribuição previsto no Re-
gime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, 
estabelecidos pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, 
nos termos legais;

7) Autorizar as deslocações de serviço dos trabalhadores;

8) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau 
ou no interior da China;

9) Assinar guias de apresentação e guias de vencimento;

10) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Delegação ou com a Região Administrativa Espe-
cial de Macau;
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11) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Delegação, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

12) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Dele-
gação que forem julgados incapazes para o serviço;

13) Receber documentos cujos originais sejam exibidos para 
conferência e que se destinem a ser entregues nos Serviços da 
Região Administrativa Especial de Macau;

14) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos a celebrar no âmbito das atribuições da Delegação;

15) Homologar, no âmbito das atribuições da Delegação, mi-
nutas de contratos e escrituras definitivas;

16) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, 
no âmbito das atribuições da Delegação.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a chefe da Delegação pode subdelegar as competên-
cias que forem julgadas adequadas ao bom funcionamento da 
Delegação.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 204/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada na chefe da Delegação Económica e Comercial 
de Macau, em Lisboa, Lúcia Abrantes dos Santos, a competên-
cia para a prática dos seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, em todos os con-
tratos individuais de trabalho ou de prestação de serviços da 
Delegação Económica e Comercial de Macau, em Lisboa, do-
ravante designada por Delegação;

2) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho ou de prestação de serviços, desde que não implique altera-
ção das condições remuneratórias;

3) Conceder a rescisão de contratos;

4) Assinar os documentos comprovativos de contagem e li-
quidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Delegação;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
beneficiários familiares às Juntas Médicas que funcionem no 
âmbito dos Serviços de Saúde;
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6) Autorizar a concessão de vencimentos, e de outros subsí-
dios e abonos previstos no Regime do Pessoal das Delegações 
da Região Administrativa Especial de Macau, estabelecido 
pelo Regulamento Administrativo n.º 20/2003, ou estipulados 
nos contratos individuais de trabalho, bem como a atribuição 
do prémio de tempo de contribuição previsto no Regime de 
Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabe-
lecido pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos 
termos legais;

7) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados em Portugal;

8) Autorizar as deslocações de serviço dos trabalhadores da 
Delegação;

9) Assinar guias de apresentação e guias de vencimento;

10) Homologar, no âmbito das atribuições da Delegação, mi-
nutas de contratos e escrituras definitivas cujos termos hajam 
sido previamente autorizados;

11) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumen-
tos públicos relativos a contratos que devam ser lavrados no 
âmbito da Delegação, desde que tenham sido superiormente 
autorizados;

12) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Delegação ou com a RAEM;

13) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Dele-
gação, que forem julgados incapazes para o serviço;

14) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Delegação, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

16) Receber documentos cujos originais sejam exibidos para 
conferência e que se destinem a ser entregues nos Serviços da 
RAEM;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
RAEM e do exterior, no âmbito das atribuições da Delegação;

18) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços, suportadas pelas verbas inscritas no capítu-
lo da tabela de despesas do Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, relativo à Delegação e ao Orçamento 
do PIDDA, até ao montante de 500 000 patacas, sendo este va-
lor reduzido a metade quando tenha sido autorizada a dispensa 
de realização de consulta;

19) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessárias ao normal funcionamento da Delegação, como 
sejam os de pagamento de electricidade, água, comunicações, 
serviços de limpeza, despesas de condomínio, aquisição de 
materiais e artigos de consumo ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas.
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2. A chefe da Delegação pode deslocar-se, no âmbito das 
suas funções, a Bruxelas, Genebra e à RAEM, sempre que se 
torne necessário ou para tal for convocada.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a chefe da Delegação pode subdelegar as competên-
cias que forem julgadas adequadas ao bom funcionamento da 
Delegação.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

 20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 205/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Macau), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada na chefe da Delegação Económica e Comercial de 
Macau, junto da União Europeia, em Bruxelas, Lúcia Abrantes 
dos Santos, a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, em todos os con-
tratos individuais de trabalho ou de prestação de serviços da 
Delegação Económica e Comercial de Macau, junto da União 
Europeia, em Bruxelas, doravante designada por Delegação;

2) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho 
ou de prestação de serviços, desde que não implique alteração 
das condições remuneratórias;

3) Conceder a rescisão de contratos;

4) Assinar os documentos comprovativos de contagem e 
liquidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores 
da Delegação;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
beneficiários familiares às Juntas Médicas que funcionem no 
âmbito dos Serviços de Saúde;

6) Autorizar a concessão de vencimentos, e de outros subsídios 
e abonos previstos no Regime do Pessoal das Delegações da 
Região Administrativa Especial de Macau, estabelecido pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2003, ou estipulados nos 
contratos individuais de trabalho, bem como a atribuição do 
prémio de tempo de contribuição previsto no Regime de Previ-
dência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido 
pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos termos 
legais;

7) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Bélgica;
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8) Autorizar as deslocações de serviço dos trabalhadores da 
Delegação;

9) Assinar guias de apresentação e guias de vencimento;

10) Homologar, no âmbito das atribuições da Delegação, mi-
nutas de contratos e escrituras definitivas cujos termos hajam 
sido previamente autorizados;

11) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumen-
tos públicos relativos a contratos que devam ser lavrados no 
âmbito da Delegação, desde que tenham sido superiormente 
autorizados;

12) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Delegação ou com a RAEM;

13) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Dele-
gação, que forem julgados incapazes para o serviço;

14) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Delegação, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

16) Receber documentos cujos originais sejam exibidos para 
conferência e que se destinem a ser entregues nos Serviços da 
RAEM;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da RAEM e do exterior, no âmbito das atribuições da Delegação;

18) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisi-
ção de bens e serviços, suportadas pelas verbas inscritas 
no capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau, relativo à Delegação e ao 
Orçamento do PIDDA, até ao montante de 500 000 patacas, 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido autori-
zada a dispensa de realização de consulta;

19) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessárias ao normal funcionamento da Delegação, como 
sejam os de pagamento de electricidade, água, comunicações, 
serviços de limpeza, despesas de condomínio, aquisição de 
materiais e artigos de consumo ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas.

2. A chefe da Delegação pode deslocar-se, no âmbito das 
suas funções, à RAEM, sempre que se torne necessário ou 
para tal for convocada.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a chefe da Delegação pode subdelegar as competên-
cias que forem julgadas adequadas ao bom funcionamento da 
Delegação.
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4. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

 20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 206/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de 
Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. É delegada na chefe da Delegação Económica e Comercial 
de Macau, junto da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
Lúcia Abrantes dos Santos, a competência para a prática dos 
seguintes actos:

1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, em todos os con-
tratos individuais de trabalho ou de prestação de serviços da 
Delegação Económica e Comercial de Macau, junto da Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC), doravante designada 
por Delegação;

2) Autorizar a renovação dos contratos individuais de trabalho 
ou de prestação de serviços, desde que não implique alteração 
das condições remuneratórias;

3) Conceder a rescisão de contratos;

4) Assinar os documentos comprovativos de contagem e 
liquidação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores 
da Delegação;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
beneficiários familiares às Juntas Médicas que funcionem no 
âmbito dos Serviços de Saúde;

6) Autorizar a concessão de vencimentos, e de outros subsídios 
e abonos previstos no Regime do Pessoal das Delegações da 
Região Administrativa Especial de Macau, estabelecido pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2003, ou estipulados nos 
contratos individuais de trabalho, bem como a atribuição do 
prémio de tempo de contribuição previsto no Regime de Previ-
dência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido 
pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos termos 
legais;

7) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Suíça;

8) Autorizar as deslocações de serviço dos trabalhadores da 
Delegação;

9) Assinar guias de apresentação e guias de vencimento;

10) Homologar, no âmbito das atribuições da Delegação, 
minutas de contratos e escrituras definitivas cujos termos hajam 
sido previamente autorizados;
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11) Outorgar, em nome da RAEM, em todos os instrumen-
tos públicos relativos a contratos que devam ser lavrados no 
âmbito da Delegação, desde que tenham sido superiormente 
autorizados;

12) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Delegação ou com a RAEM;

13) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Dele-
gação, que forem julgados incapazes para o serviço;

14) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Delegação, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

16) Receber documentos cujos originais sejam exibidos para 
conferência e que se destinem a ser entregues nos Serviços da 
RAEM;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da RAEM e do exterior, no âmbito das atribuições da Delega-
ção;

18) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços, suportadas pelas verbas inscritas no capítulo 
da tabela de despesas do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau, relativo à Delegação e ao Orçamento do 
PIDDA, até ao montante de 500 000 patacas, sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido autorizada a dispensa de 
realização de consulta;

19) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessárias ao normal funcionamento da Delegação, como 
sejam os de pagamento de electricidade, água, comunicações, 
serviços de limpeza, despesas de condomínio, aquisição de 
materiais e artigos de consumo ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas.

2. A chefe da Delegação pode deslocar-se, no âmbito das 
suas funções, à RAEM, sempre que se torne necessário ou 
para tal for convocada.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a chefe da Delegação pode subdelegar as competências 
que forem julgadas adequadas ao bom funcionamento da Dele-
gação.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

 20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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 – 14/1999

Frederico Loureiro Rocha Rangel Fernandes

 – 14/1999

 – 14/1999

 – 

14/1999

1/2023

 – 14/1999

 – 14/1999

 – 14/1999

 – 14/1999

 – 14/1999

–––––––

 

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 20 de 
Dezembro de 2024:

Ng Chon Man – nomeado, em comissão de serviço, adjunto 
deste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo perío-
do de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

U Man Fong, Frederico Loureiro Rocha Rangel Fernandes, 
Lam Wai Lon, Chang Ngai, Tam Sio Kuan e Chong Weng 
San – nomeados, em comissão de serviço, assessores deste 
Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo período de 
um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Lou Sio Pang – nomeada, em comissão de serviço, técnica su-
perior assessora principal, 1.º escalão, deste Gabinete, nos 
termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários), em vigor, pelo período de um ano, a par-
tir de 20 de Dezembro de 2024.

Chan Im Fong, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 
– prorrogada a requisição, pelo período de um ano, para o 
exercício de funções na mesma categoria, neste Gabinete, 
nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Exe-
cutivo e dos Secretários), em vigor, conjugados com n.º 2 do 
artigo 9.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Tra-
balhadores da Administração Pública de Macau e diplomas 
conexos), em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Cheang Sau Iun – nomeada, em comissão de serviço, adjunta 
deste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo perío-
do de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Leong Man Ioi – nomeada, em comissão de serviço, assessora 
deste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo perío-
do de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Tam Ka Wa – nomeada, em comissão de serviço, adjunta deste 
Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo período de 
um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Loi I Man – nomeada, em comissão de serviço, assessora deste 
Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo período de 
um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Lei Angela Tsun Hwa – nomeada, em comissão de serviço, as-
sessora deste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabi-
nete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo 
período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 20 de Dezembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Kak.
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SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 20 de 
Dezembro de 2024:

Ho Choi Seng – nomeada, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como assessora desta Secretaria, nos termos 
dos n.os 1 a 3 e 7 do artigo 11.º do Regulamento Adminis-
tratvio n.º 26/2011 (Organização e Funcionamento da Se-
cretaria do Conselho Executivo), em vigor, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

Chow Seak Keong – nomeado, em regime de acumulação, 
como assessor desta Secretaria, pelo período de um ano, 
nos termos dos n.os 1 e 7 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2011 (Organização e Funcionamento 
da Secretaria do Conselho Executivo), a partir de 20 de De-
zembro de 2024.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 20 de Dezembro de 
2024. — A Secretária-Geral, Chan Kak.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 12/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.o da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), o Secretário para a Ad-
ministração e Justiça manda:

É nomeado, em comissão de serviço, Lam Chi Long para 
exercer o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para a 
Administração e Justiça, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 20 de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 13/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

行 政 會 秘 書 處

批 示 摘 錄

26/2011

26/2011

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 12/2024 號行政法務司司長批示

14/1999

 

第 13/2024號行政法務司司長批示

6/1999

91/2024
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1. É subdelegada no chefe do meu Gabinete, Lam Chi Long, 
a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do 
Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e autorizar transferência de fé-
rias por motivos pessoais;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Conceder a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento;

7) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e dos sub-
sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de antigui-
dade e dos subsídios de residência e de família) ou nos contratos 
e a atribuição do prémio de tempo de contribuição previsto no 
Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, 
estabelecido pela Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, 
nos termos legais;

8) Assinar os documentos de contagem e liquidação do tem-
po de serviço prestado pelo pessoal;

9) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
e dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âm-
bito dos Serviços de Saúde;

10) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias até três dias;

11) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

12) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

13) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de 150 000 patacas, sendo este valor reduzido a 
metade quando tenha sido dispensada a consulta ou a celebra-
ção de contrato escrito;

14) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais fixos, necessários ao 
funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

15) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados pelo Gabinete;
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15/2009

26/2009

16/2006

16) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete;

18) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

19) Solicitar aos serviços e entidades na dependência hierár-
quica ou tutelar do Secretário para a Administração e Justiça 
as diligências e deles obter prontamente os pareceres e as in-
formações necessárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência, ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 14/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 16/2006 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Pensões), o Secretário para a Administra-
ção e Justiça manda:

Cessa funções, como administrador a tempo parcial do Con-
selho de Administração do Fundo de Pensões, Lo Kan U, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

18 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 15/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia) e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
2.º e n.os 1 a 3 e 6 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pen-
sões), o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Lo Kan U para exer-
cer o cargo de membro a tempo inteiro do Conselho de Ad-
ministração do Fundo de Pensões, pelo período de um ano, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.
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2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

18 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lo Kan U para o cargo de 
membro a tempo inteiro do Conselho de Administração do 
Fundo de Pensões:

— Vacatura do cargo;

— Lo Kan U possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo de membro a tempo inteiro do Conselho 
de Administração do Fundo de Pensões, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Arquitectura pela Universidade Cheng 
Kung;

— Mestrado em Arquitectura pela Universidade Cheng 
Kung;

— Mestrado em Planeamento Urbanístico pela Universidade 
de Michigan, EUA.

Currículo profissional:

— De Março de 2009 a Agosto de 2011, técnico superior da 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Setembro de 2011 a Dezembro de 2014, técnico supe-
rior do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas;

— De Dezembro de 2014 a Dezembro de 2018, técnico supe-
rior do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— De Janeiro de 2019 a Dezembro de 2019, técnico superior 
do Instituto para os Assuntos Municipais;

— Desde Dezembro de 2019 até à presente data, assessor do 
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça;

— Desde Julho de 2022 até à presente data, administrador 
a tempo parcial do Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 18 de Dezembro de 2024:

Lao Chi Ieng, técnica superior assessora, 1.º escalão, deste 
Gabinete – alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º, da 
alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
com efeitos a partir de 18 de Dezembro de 2024.
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Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 20 de Dezembro de 2024:

Chow Seak Keong, Lao Iong, Chan Weng Hei, Lo Fai, Lei Pou 
Wa e Vu Ka Vai – nomeados, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, assessores deste Gabinete, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e 
do n.º 5 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

He Sin Tong, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão do Ga-
binete do Procurador – destacada, pelo período de um ano, 
para exercer as mesmas funções, neste Gabinete, nos termos 
da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 7 do artigo 
18.º, do n.º 10 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como do artigo 33.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, com 
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Ieong Sao Mei – provida em contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como técnica superior assessora principal, 
4.º escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 
do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10, 11 e 
12 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretá-
rios), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com efeitos 
a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Tam Wai Kio – provida em contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como técnica superior assessora principal, 
4.º escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 
do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), 
bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com efeitos a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Sou Wang – provida em contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnica 
superior assessora, 2.º escalão, deste Gabinete, nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, 
dos n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Wong I I – provida em contrato administrativo de provimento 
sem termo, como técnica superior assessora, 1.º escalão, 
deste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do artigo 
10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10 e 11 do artigo 
19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), bem 
como dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com efeitos a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Ieong Wai Fong – provida em contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como técnica superior 
assessora, 1.º escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 
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6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos 
n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Tam Iek Pan – provido em contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico especialista 
principal, 1.º escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 
6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos 
n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Chan Wai Hon – provido em contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico principal, 1.º 
escalão, deste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10, 11 e 12 
do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secre-
tários), bem como dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 20 
de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 79/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários), republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 1/2005, o Secretário para a Econo-
mia e Finanças manda:

É nomeado, em comissão de serviço, Lo Chi Fai para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para a Economia 
e Finanças, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 80/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do ar-
tigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
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competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, e do 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Econo-
mia e Finanças manda:

1. É subdelegada no chefe do Gabinete do Secretário para a 
Economia e Finanças (doravante designado por Gabinete), Lo 
Chi Fai, a competência para a prática dos seguintes actos no 
âmbito do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de auto-
rização e de acumulação de férias, por motivos pessoais ou por 
conveniência de serviço;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

6) Conceder a exoneração e rescisão de contratos;

7) Autorizar a mudança de escalão nas categorias do pessoal 
em contrato administrativo de provimento;

8) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e dos sub-
sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de anti-
guidade e dos subsídios de residência e de família), e a atribuição 
do prémio de tempo de contribuição previsto na Lei n.º 8/2006 
(Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públi-
cos), ao respectivo pessoal, nos termos legais;

9) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

10) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
e dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionem no âm-
bito dos Serviços de Saúde;

11) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

12) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

14) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do Orçamento da Região Admi-
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nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a 
metade quando tenha sido dispensada a consulta;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

21) Solicitar aos serviços e entidades na dependência hierár-
quica ou tutelar do Secretário para a Economia e Finanças as 
diligências e deles obter prontamente os pareceres e as infor-
mações necessárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 81/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2020 (Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços de Economia e De-
senvolvimento Tecnológico), conjugados com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Yau Yun Wah, para 
exercer o cargo de director da Direcção dos Serviços de Economia 
e Desenvolvimento Tecnológico, pelo período de um ano, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.
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2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Yau Yun Wah para o cargo de 
director da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvi-
mento Tecnológico:

— Vacatura do cargo;

— Yau Yun Wah possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de director da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Comércio (Finanças) pela Universidade 
de Chengchi de Taiwan;

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Nacional 
de Administração da China.

Currículo profissional:

— De Julho de 2003 a Novembro de 2004, adjunto-técnico 
da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Dezembro de 2004 a Abril de 2016, técnico superior 
da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Abril de 2016 a Janeiro de 2017, chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Janeiro de 2017 a Março de 2023, chefe do Departa-
mento de Desenvolvimento das Actividades Económicas da 
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico;

— De Abril de 2023 até à presente data, subdirector dos Ser-
viços de Assuntos Comerciais da Zona de Cooperação Apro-
fundada entre Guangdong e Macau em Hengqin.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 20 de Dezembro de 2024:

Pong Kai Fu, Ao Iok Chan e Leung Antonio — nomeados, em 
comissão de serviço, assessores do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças, pelo período de um ano, nos 
termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º 
do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Se-
cretários, vigente, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Casimiro de Jesus Pinto — nomeado, em comissão de serviço, 
assessor do Gabinete do Secretário para a Economia e Fi-
nanças, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 
do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
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e dos Secretários, vigente, a partir de 20 de Dezembro de 
2024 até 31 de Julho de 2025.

Ieong Koi On, Tang Weng Chon e Tam U Hoi — contratados 
por contratos administrativos de provimento sem termo, para 
exercer as funções de técnico superior principal, 1.º escalão, 
técnico superior principal, 1.º escalão, e técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, do Gabinete do Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, respectivamente, nos termos da alínea 6) 
do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e dos 
n.os 10 a 12 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, bem como do n.º 1 do artigo 
4.º e do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), vigentes, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

Ian I Lin — contratada por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, para exercer as funções de 
técnico superior assessor principal, 4.º escalão, do Gabinete 
do Secretário para a Economia e Finanças, nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º 
e dos n.os 10 a 12 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do 
Chefe do Executivo e dos Secretários, bem como do n.º 1 do 
artigo 4.º, da alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º e do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Fong Vai Hong, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico — destacado, pelo período de um ano, para 
exercer as mesmas funções no Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2, 5 e 7 do artigo 18.º e dos n.os 10 a 12 
do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Execu-
tivo e dos Secretários, bem como do artigo 33.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Leong Ut Seong, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, 
e Magno Chan, intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão, 
ambos da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — destacados, pelo período de um ano, para 
exercer as mesmas funções no Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças, nos termos da alínea 5) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 7 do artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, bem como do artigo 33.º do Estatuto dos Tra-
balhadores da Administração Pública de Macau, vigentes, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Cheong Chon Loi, Ieong Nga Iok, Chan Hau Yi e Sou Sao 
Man — nomeados, em comissão de serviço, secretários pes-
soais do Gabinete do Secretário para a Economia e Finan-
ças, pelo período de um ano, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do 
artigo 18.º e do n.º 7 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente, a partir 
de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 20 
de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 149/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e 
dos n.os 1 e 6 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, vigentes, o Secretário para a 
Segurança manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Cheong Ioc Ieng, para 
exercer o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para a Se-
gurança, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 150/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 
da Ordem Executiva n.º 93/2024, o Secretário para a Seguran-
ça manda:

1. É subdelegada na chefe do meu Gabinete, Cheong Ioc 
Ieng, a competência para a prática dos seguintes actos no âm-
bito do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de auto-
rização de gozo ou acumulação de férias, por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

6) Conceder a exoneração e rescisão de contratos;

7) Autorizar a mudança de escalão nas categorias do pessoal 
contratado por contrato administrativo de provimento;

8) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e dos 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio 
de antiguidade e dos subsídios de residência e de família), e 
a atribuição do prémio de tempo de contribuição previsto no 
Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públi-
cos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo pessoal, nos 
termos legais;

保 安 司 司 長 辦 公 室
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9) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

10) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
e dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionem no âm-
bito dos Serviços de Saúde;

11) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

12) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

14) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de $300 000,00 (trezentas mil patacas), sendo este 
valor reduzido a metade quando tenha sido autorizada a dis-
pensa de realização de concurso ou de celebração de contrato 
escrito;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

21) Solicitar diligências aos serviços e entidades na depen-
dência hierárquica ou tutelar do Secretário para a Segurança e 
deles obter prontamente os pareceres e as informações neces-
sárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência, ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.         
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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 151/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do artigo 
7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 da Ordem 
Executiva n.º 93/2024, o Secretário para a Segurança manda:

1. São subdelegadas no comandante-geral dos Serviços de 
Polícia Unitários (SPU), Leong Man Cheong, as competências 
para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-
vimento;

2) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação pre-
vista em caso de renúncia;

3) Assinar documentos comprovativos de contagem e liquida-
ção do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores dos SPU;

4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores dos SPU e 
dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbi-
to dos Serviços de Saúde;

6) Autorizar a atribuição de vencimentos e de outras remu-
nerações e compensações, abonos e subsídios previstos para os 
trabalhadores dos SPU, bem como a atribuição do prémio de 
tempo de contribuição previsto no Regime de Previdência dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei 
n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

7) Autorizar a participação de trabalhadores dos SPU em 
congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-
des semelhantes, quando realizados na Região Administrativa 
Especial de Macau ou quando realizados no exterior, quando 
haja lugar à percepção de ajudas de custo diárias que não exce-
dam os limites legalmente fixados;

8) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com os SPU ou com a Região Administrativa Especial de 
Macau;

9) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcionários 
em situações de actividade fora do quadro do pessoal dos SPU;

10) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

11) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados nos SPU, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

12) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo aos SPU até ao montante 
de $350 000,00 (trezentas e cinquenta mil patacas), sendo este 
valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a con-
sulta ou a celebração de contrato escrito;
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13) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade, água, telefone, serviços de limpeza, despesas de condo-
mínio ou outras da mesma natureza;

14) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$30 000,00 (trinta mil patacas);

15) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
aos SPU que forem julgados incapazes para o serviço;

16) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos SPU;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições dos SPU;

18) Assinar os cartões de identificação profissional e de aces-
so a cuidados de saúde do pessoal dos SPU;

19) Conceder subsídio às instituições ou organismos parti-
culares que promovam actividades de utilidade social até ao 
montante até $30 000,00 (trinta mil patacas).

20) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilitação, 
nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, requeri-
dos pelos trabalhadores que desempenham funções nos SPU.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação. 

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 152/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 
da Ordem Executiva n.º 93/2024, o Secretário para a Segurança 
manda:

1. São subdelegadas no director-geral dos Serviços de Alfândega 
(SA), Adriano Marques Ho, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-
vimento;

2) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação pre-
vista em caso de renúncia;
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3) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores dos 
SA;

4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

5) Autorizar a apresentação dos trabalhadores dos SA e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

6) Autorizar a participação de trabalhadores dos SA em 
congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-
des semelhantes, quando realizados na Região Administrativa 
Especial de Macau ou quando realizados no exterior, quando 
haja lugar à percepção de ajudas de custo diárias que não exce-
dam os limites legalmente fixados;

7) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com os SA ou com a Região Administrativa Especial de 
Macau;

8) Autorizar os pedidos de regresso ao serviço dos funcioná-
rios em situações de actividade fora do quadro do pessoal dos 
SA;

9) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

10) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados nos SA, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
aos SA que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos SA;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições dos SA;

14) Assinar os cartões de identificação profissional e de aces-
so a cuidados de saúde do pessoal dos SA;

15) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilitação, 
nos casos de penas de repreensão escrita ou de multa, requeri-
dos pelos trabalhadores que desempenham funções nos SA.

2. É subdelegada no Conselho Administrativo dos Serviços 
de Alfândega a competência para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a atribuição de vencimentos e de outras remu-
nerações e compensações, abonos e subsídios previstos para 
os trabalhadores dos SA, bem como a atribuição do prémio 
de tempo de contribuição previsto no Regime de Previdência 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela 
Lei n.º 8/2006, aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

2) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
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nistrativa Especial de Macau relativo aos SA até ao montante 
de $350 000,00 (trezentas e cinquenta mil patacas), sendo este 
valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a con-
sulta ou a celebração de contrato escrito;

3) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade, água, telefone, serviços de limpeza, despesas de condo-
mínio ou outras da mesma natureza;

4) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$30 000,00 (trinta mil patacas).

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 17 de Dezembro de 2024: 

Leong Hou In — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período de um ano, como técnico 
superior assessor principal, 1.º escalão, neste Gabinete, índice 
660, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, do artigo 
17.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º, dos n.os 10 e 11 do artigo 19.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários), do n.º 2 do 
artigo 3.º, do artigo 4.º, da alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º, do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, 
bem como nos termos dos artigos 49.º a 51.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), na redacção vigente, com efeitos a partir de 20 de 
Dezembro de 2024. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 20 de Dezembro de 2024:

Nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 
do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º do Estatuto do Gabi-
nete do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente, são 
nomeados em comissão de serviço, como assessores deste 
Gabinete:

Chang Cheong, Chao Tong Leong, Leong Pui Ian, Lin Heng 
Chi, Wong Hong, Choi Kuan Wa e Zhang Guohua — pelo pe-
ríodo de um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
2024. 
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Leung Chi Hung e Manuel Leung, do quadro do pessoal da 
Polícia Judiciária — nomeados em comissão de serviço para 
exercer as funções de técnico superior assessor, 3.º escalão e 
de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, respecti-
vamente, neste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários, vigente, pelo período de um ano, com efei-
tos a partir de 20 de Dezembro de 2024. 

Tang Iok Peng, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, do 
quadro de pessoal da Polícia Judiciária — nomeada em co-
missão de serviço para exercer funções neste Gabinete pelo 
prazo de um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
2024, nos termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 
2 do artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente.

Nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 
do artigo 18.º e do n.º 7 do artigo 19.º do Estatuto do Gabi-
nete do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente:

Sio U Pui, Lei Ka I Madalena e Cheang Pui Kuan — nome-
ados em comissão de serviço como secretários pessoais deste 
Gabinete, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

Lo Im Lan — é nomeada em comissão de serviço, como adjun-
ta do Secretário deste Gabinete, nos termos da alínea 4) do 
n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e do n.º 8 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários, vigente, pelo período de um ano, com efei-
tos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Leong Hou In, Lai Tong Sang e Manuel Leung como as-
sessores deste Gabinete, cessa a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Dezem-
bro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 111/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
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n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, aprovado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 14/1999, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Lin Yuan, para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, pelo período de um ano, com efeitos a partir 
de 20 de Dezembro de 2024.

 20 de Dezembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 112/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada na chefe do meu Gabinete, doutora Lin 
Yuan, a competência para a prática dos seguintes actos no âm-
bito do Gabinete:

1)  Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de acu-
mulação de férias por motivos pessoais;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Conceder a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento;

7) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

8) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

9) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

10) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;
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11) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

12) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

13) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de $150 000,00 (cento e cinquenta mil patacas), 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta ou a celebração de contrato escrito;

14) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

15) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

16) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

17) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete;

18) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

19) Solicitar aos serviços e entidades na dependência hierár-
quica ou tutelar da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura as diligências e deles obter prontamente os pareceres e as 
informações necessárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência, ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura, de 20 de Dezembro de 2024:

Vong Iao Lek, Lu Hong, Leong Veng Hang, Cheong Sio Hong, 
Sam I Kai, Qin Bin e Cheong Iat Hei — nomeados, em co-
missão de serviço, assessores deste Gabinete, nos termos 
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12/2015

  

  

  

–––––––

 

dos artigos 18.o, n.os 1, 2 e 4, e 19.o, n.º 5, do Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, 
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 de De-
zembro de 2024.

Jessica da Silva Manhão — nomeada, em comissão de serviço, 
intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, neste Gabinete, 
nos termos dos artigos 18.o, n.os 1 e 2, e 19.o, n.º 10, do Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
em vigor, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

Chio Hou Meng — nomeado, em comissão de serviço, técnico 
superior assessor, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos 
dos artigos 18.o, n.os 1, 2 e 5, e 19.o, n.os 10 e 11, do Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em 
vigor, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

Leong Mei Sin — nomeada, em comissão de serviço, adjunta-
-técnica especialista principal, 4.º escalão, neste Gabinete, 
nos termos dos artigos 18.o, n.os 1, 2 e 5, e 19.o, n.os 10 e 11, do 
Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretá-
rios, em vigor, pelo período de um ano, com efeitos a partir 
de 20 de Dezembro de 2024.

Wong Iat Ian — contratada, por contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, como técnica superior assessora, 
3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.o, n.os 1, 
2 e 5, e 19.o, n.os 10 e 11, do Estatuto do Gabinete do Chefe do 
Executivo e dos Secretários, artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea (4), e 9.º 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos), e artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, vigentes, pelo período 
de três anos, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

O pessoal abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento sem termo, para exercer as 
funções a seguir indicadas, neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 18.o, n.os 1, 2 e 5, e 19.o, n.os 10 e 11, do Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, artigos 
4.º, 5.º, n.º 3, alínea (4), e 9.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), e artigo 32.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 2024:

Chan Na e Cheong Lei — técnica superior assessora, 3.º es-
calão;

Lo Ian e Lam Kam Chong — técnico superior assessor, 2.º 
escalão; 

Lei Nga Teng — técnica superior assessora, 1.º escalão. 

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 20 de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Lin 
Yuan.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 36/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 18.º, n.os 1, 2 e 4, e 19.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários), o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

É nomeado, em comissão de serviço, Lam Sio Un para exer-
cer o cargo de chefe do Gabinete do Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, pelo período de um ano, a partir de 
20 de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

 

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 37/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 95/2024, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É subdelegada no chefe do Gabinete do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas, Lam Sio Un, a competência 
para a prática dos seguintes actos no âmbito do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de auto-
rização e de acumulação de férias, por motivos pessoais ou por 
conveniência de serviço;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

6) Conceder a exoneração e rescisão de contratos;

7) Autorizar a mudança de escalão nas categorias do pessoal 
em contrato administrativo de provimento;

8) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e dos sub-
sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de antigui-
dade e dos subsídios de residência e de família), e a atribuição do 
prémio de tempo de contribuição previsto na Lei n.º 8/2006 (Re-
gime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), ao 
respectivo pessoal, nos termos legais;

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 36/2024號運輸工務司司長批示

14/1999

 

第 37/2024號運輸工務司司長批示

6/1999

95/2024

87/89/M

2/2011

8/2006



48    2024  12  20 

6/1999

 

9) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

10) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do Gabinete 
e dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionem no âm-
bito dos Serviços de Saúde;

11) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

12) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

14) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

15) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de $300 000,00 (trezentas mil patacas), sendo este 
valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a con-
sulta ou a celebração de contrato escrito;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil patacas);

21) Solicitar aos serviços e entidades referidos no n.º 2 do ar-
tigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, as diligên-
cias e deles obter prontamente os pareceres e as informações 
necessárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência, ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.
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附件

2001 5 2009 6

2009 6 2014 7

2014 7 2015 6

2015 6

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 38/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2009 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental), alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 38/2020, da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e dos artigos 2.º, 7.º 
e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 95/2024, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ip Kuong Lam, para 
exercer o cargo de director da Direcção dos Serviços de Pro-
tecção Ambiental, pelo período de um ano, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Protecção 
Ambiental.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e o currículo académico e profissional do nomeado.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ip Kuong Lam, para o cargo 
de director da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental:

— Vacatura do cargo;

— Ip Kuong Lam possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de director da Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental, que se demonstra pelo curriculum 
vitae:

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia Ambiental;

— Mestrado em Engenharia Ambiental.

Currículo profissional:

— De Maio de 2001 a Junho de 2009, técnico superior no 
Conselho do Ambiente;

— De Junho de 2009 a Julho de 2014, chefe do Departamento 
de Controlo da Poluição Ambiental da Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental;

— De Julho de 2014 a Junho de 2015, subdirector, substituto, 
da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental;

— De Junho de 2015 até à presente data, subdirector da 
Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental.
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Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas, de 20 de Dezembro de 2024:

Un In Lin, Chan Hoi Ieng, Wong Iok Chu e Ku Mei Leng — 
nomeadas, em comissão de serviço, assessoras deste Ga-
binete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo período de 
um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Ritchie Ventura Pereira, Patrícia Gomes — nomeada, em 
comissão de serviço, secretária pessoal deste Gabinete, nos 
termos dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários), em vigor, pelo período de um ano, com 
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Vong Pui Fan — nomeada, em comissão de serviço, técnica su-
perior assessora, 3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 18.º e 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Se-
cretários), em vigor, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Hoi Tomás — admitido, por contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 
19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, com 
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Iao Sok Kuan — admitida, por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnica superior assessora, 3.º 
escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, e 
do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Miu Sok Cheng — admitida, por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como adjunta-técnica especialista 
principal, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 
18.º e 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), 
em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, 
com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Kuok Pui Fan — admitida, por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como adjunta-técnica especialista, 
3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, com 
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.
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廉 政 公 署

第 002/AO/2024號廉政專員批示

180/2024

10/2000

3/2013 32/2024

3/2009

3/2009

U Kuong Loi — admitido, por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, como adjunto-técnico especialista, 2.º 
escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º e 19.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, com 
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Lao I Kei — admitida, por contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, como intérprete-tradutora princi-
pal, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º 
e 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo 
período de três anos, com efeitos a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 20 de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam 
Sio Un.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Despacho da Comissária contra a Corrupção n.º 002/AO/2024

No uso da faculdade conferida pelo artigo 16.º da Lei 
n.º 10/2000 (Comissariado contra a Corrupção da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau), republicada pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 180/2024 e nos termos n.º 2 do artigo 
3.º e do artigo 18.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2009 
(Organização e Funcionamento do Serviço do Comissariado 
contra a Corrupção), alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 32/2024, determino:

1. É delegada ao Adjunto da Comissária Wong Kim Fong a 
competência para a prática dos seguintes actos:

1) Todos os inerentes às funções de director da Direcção dos 
Serviços contra a Corrupção, nos termos previstos no artigo 
18.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2009;

2) Justificar as faltas do pessoal da Direcção dos Serviços 
contra a Corrupção;

3) Autorizar o gozo e a transferência das férias do pessoal da 
Direcção dos Serviços contra a Corrupção.

2. Dos actos praticados ao abrigo da presente delegação cabe 
recurso hierárquico necessário.

3. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação, superintendência e revogação.

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pela Comissária 
contra a Corrupção, o adjunto poderá subdelegar as competên-
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cias que entenda necessárias à prática dos actos adequados ao 
bom funcionamento da Direcção dos Serviços contra a Cor-
rupção.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária,  Ao Ieong Seong.

Despacho da Comissária contra a Corrupção n.º 008/AO/2024

Usando da faculdade conferida pelos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000 (Comissariado contra a Corrupção da Região 
Administrativa Especial de Macau), republicada pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 34.º e do n.º 1 do artigo 35.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009 (Organização e Funcionamento do 
Serviço do Comissariado contra a Corrupção), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, a 
Comissária contra a Corrupção manda:

É nomeado, em comissão de serviço, CHAN IN CHIO para 
exercer o cargo de Chefe do Gabinete da Comissária contra a 
Corrupção, pelo período de dois anos, com efeitos a partir de 
20 de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária, Ao Ieong Seong.

Despacho da Comissária contra a Corrupção n.º 009/AO/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.º da Lei n.º 10/2000 
(Comissariado contra a Corrupção da Região Administrativa Es-
pecial de Macau), republicada pelo Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 180/2024 e nos termos do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 6.º do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009 (Organização e Funciona-
mento do Serviço do Comissariado contra a Corrupção), alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, a Co-
missária contra a Corrupção manda:

1. É delegada ao chefe do Gabinete da Comissária contra a 
Corrupção, Chan In Chio, a competência para, no âmbito deste 
Comissariado, praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de honra;

3) Outorgar, renovar e rescindir, em nome do Comissariado 
contra a Corrupção, todos os contratos administrativos de pro-
vimento e os contratos individuais de trabalho;

4) Autorizar as mudanças de escalão nas categorias do pessoal;

5) Autorizar a licença especial do pessoal;

6) Justificar as faltas do pessoal deste gabinete e autorizar o 
gozo e a transferência das suas férias;
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7) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

8) Autorizar a apresentação do pessoal e respectivos familia-
res às Juntas Médicas que funcionam no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

9) Determinar e autorizar deslocações do pessoal, de que 
resulte direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

10) Autorizar a participação do pessoal em congressos, semi-
nários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, 
quando realizados na Região Administrativa Especial de Ma-
cau ou, quando realizados no exterior, nas condições referidas 
na alínea anterior;

11) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade previstos 
na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de antiguidade e dos subsí-
dios de residência e de família), vigente, e a atribuição do prémio 
de tempo de contribuição previsto na Lei n.º 8/2006 (Regime de 
Previdência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), vigente;

12) Autorizar a atribuição dos subsídios previstos na Lei 
n.º 2/2011 (Regime do prémio de antiguidade e dos subsídios 
de residência e de família), vigente, e no Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, vigente;

13) Assinar as certidões de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo respectivo pessoal;

14) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela da despesa do orçamento privativo do Co-
missariado contra a Corrupção e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de 150 000 (cento e cinquenta mil) patacas, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido autorizada a 
dispensa de realização de concurso ou de celebração de contra-
to escrito;

15) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Comissariado, como sejam as de arren-
damento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento 
de electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de con-
domínio ou outras da mesma natureza;

16) Autorizar o pagamento das despesas que devem ser satis-
feitas por conta das dotações inscritas no Orçamento, verifica-
dos os pressupostos de legalidade, cabimentação e autorização 
pela entidade competente, nos termos da lei;

17) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

18) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Comissariado contra a Corrupção que forem julgados inca-
pazes para o serviço;

19) Autorizar a venda ou a destruição dos bens abatidos à carga;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 (vinte mil) patacas;

21) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das atribuições deste Gabinete;
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批 示 摘 錄

Vasco Manuel de Sousa e Brito Lopes

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

22) Outorgar, em nome do Comissariado contra a Corrup-
ção, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no Gabinete;

23) Autorizar a informação, consulta e passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei.

2. Dos actos praticados ao abrigo desta delegação, cabe re-
curso hierárquico necessário.

3. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação, superintendência e revogação.

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pela Comissária 
contra a Corrupção, o chefe deste Gabinete poderá subdelegar 
a competência para a prática dos actos que forem julgados ade-
quados ao bom funcionamento do Serviço do Comissariado 
contra a Corrupção.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária, Ao Ieong Seong.

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 20 de Dezembro de 2024:

Ivo Donat Firmo Mineiro, Fong Pak Ian, Vasco Manuel de 
Sousa e Brito Lopes e Kuok Sio Man — nomeados, em comis-
são de serviço, pelo período de um ano, assessores deste 
Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 
n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 180/2024, e 34.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 32/2024, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

Lam Mei Fong — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, secretária pessoal da Comissária, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, e 34.º, n.º 1, e 
35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, a partir de 20 de Dezembro de 2024, indo ocu-
par um dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento 
administrativo.

Ieong Fong Chu — nomeada, em comissão de serviço, pelo perí-
odo de dois anos, técnica especialista, 3.º escalão, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, e 33.º, n.º 1, e 
35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, altera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
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審 計 署

第 1/2024號審計長批示

11/1999

12/2007

14/1999

 

第 2/2024號審計長批示

11/1999

n.º 32/2024, a partir de 20 de Dezembro de 2024, indo ocu-
par um dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento 
administrativo.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 20 de Dezembro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Despacho da Comissária de Auditoria n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 25.º da Lei 
n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria) e nos 
termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º, do artigo 7.º e do n.º 1 
do artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 
(Organização e Funcionamento do Comissariado da Audito-
ria), bem como dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e dos n.os 1 e 6 do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, a Comissária da Auditoria manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Ho Ioc San para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete da Comissária da Auditoria, pelo 
período de dois anos, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária da Auditoria, Ao Ieong U.

Despacho da Comissária de Auditoria n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 14.º da Lei 
n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Audito-
ria), a Comissária da Auditoria manda:

1. É delegada na chefe do meu Gabinete, Ho Ioc San, a com-
petência para a prática dos seguintes actos no âmbito do Gabi-
nete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Outorgar, em nome do Comissariado da Auditoria, em 
todos os contratos administrativos de provimento e individuais 
de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos referidos na alínea 
anterior;

6) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das car-
reiras do pessoal do quadro e de contrato administrativo de 
provimento;
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2/2011

8/2006

7) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos;

8) Aprovar os mapas de férias, autorizar o gozo de férias, de-
cidir sobre os pedidos de alteração e gozo antecipado de férias;

9) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e autorizar a transferência de férias, por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

10) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime dos 
prémios de antiguidade e dos subsídios de residência e de fa-
mília) ou nos contratos, e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

11) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelos trabalhadores;

12) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus fami-
liares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Servi-
ços de Saúde;

13) Determinar e autorizar deslocações de trabalhadores, de 
que resulte direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

16) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do orçamento privativo do Co-
missariado da Auditoria e do orçamento do PIDDA, até ao 
montante de 150 000 patacas, sendo este valor reduzido a me-
tade quando seja dispensada a realização de consulta;

17) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Comissariado da Auditoria, como sejam 
os de arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, 
pagamento de electricidade e água, serviços de limpeza, despe-
sas de condomínio ou outras da mesma natureza;

18) Autorizar o pagamento das despesas que devam ser satis-
feitas por conta das dotações inscritas no Orçamento, verifica-
dos os pressupostos de legalidade, cabimentação e autorização 
pela entidade competente, nos termos da lei;

19) Autorizar os movimentos de operações de tesouraria e 
emitir as ordens de pagamento;

20) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

21) Autorizar a afectação e distribuição de instalações, mo-
biliário, equipamento, bens de consumo corrente e produtos de 
expediente corrente;
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批 示 摘 錄

11/1999

12/2007

14/1999

－ 11/1999

12/2007

14/1999

–––––––

 

22) Outorgar, em nome do Comissariado da Auditoria, em 
todos os instrumentos públicos relativos a contratos que devam 
ser lavrados no Gabinete;

23) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

25) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pela Comissária 
da Auditoria, a chefe do meu Gabinete pode subdelegar a com-
petência para a prática dos actos que forem julgados adequa-
dos ao bom funcionamento do Comissariado da Auditoria.

3. Dos actos praticados no uso da delegação de competências 
aqui conferida cabe recurso hierárquico necessário.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação, superintendência e revogação.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária da Auditoria, Ao Ieong U.

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária de Auditoria, 
de 20 de Dezembro de 2024:

Lai Iam Moi, Ung Chi Keong, Kan Pui Man e Lo Hou Chi — 
nomeados, em comissão de serviço, pelo período de dois 
anos, assessores deste Gabinete, nos termos do artigo 25.º 
da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Audito-
ria), da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º, do artigo 8.º e do n.º 1 do 
artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
conjugados com os n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do ar-
tigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), 
a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Tam Pui In — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, secretária pessoal deste Gabinete, nos termos 
do artigo 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissa-
riado da Auditoria), da alínea 3) do n.º 2 do artigo 6.º, do ar-
tigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do Comis-
sariado da Auditoria), conjugados com os n.os 1 e 5 do artigo 
18.º e do n.º 7 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários), a partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete da Comissária da Auditoria, aos 20 de Dezembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 17 de Dezembro de 2024: 

Mestre Chio U Man — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como coordenador do Gabinete do 
Comandante-geral destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º, 
17.º, n.os 1 a 3 e 18.º, n.º 1 do Regulamento Administrativo 
n.º 5/2009 (Organização e funcionamento dos Serviços de Po-
lícia Unitários), em vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

Mestres Sofia de Almeida Mergulhão O, Ng Lai Chan, Chan 
Io Chong e Lao Chong Chi — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de um ano, como assessores destes 
Serviços, nos termos dos artigos 6.º, 17.º, n.os 1 a 3 e 18.º, n.º 2 
do Regulamento Administrativo n.º 5/2009 (Organização e 
funcionamento dos Serviços de Polícia Unitários), em vigor, 
a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Lei Kam Sio, chefe, e Yu Hiu Ching Lucia, guarda principal 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, como secre-
tárias pessoais do Comandante-geral destes Serviços, nos 
termos dos artigos 7.º, n.º 1, 17.º, n.os 1, 2, 4, e 18.º, n.º 3, do 
Regulamento Administrativo n.º 5/2009 (Organização e 
funcionamento dos Serviços de Polícia Unitários), em vigor, 
conjugados com os artigos 36.º, n.os 1, alínea 1), e 2, alínea 2), 
37.º, n.º 1, alínea 1), 42.º e 44.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), 
a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Licenciada Leong Ngan Ieng — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como secretária pessoal do Coman-
dante-geral destes Serviços, nos termos dos artigos 7.º, 17.º, 
n.os 1, 2, 4 e 18.º, n.º 3 do Regulamento Administrativo 
n.º 5/2009 (Organização e funcionamento dos Serviços de Polí-
cia Unitários), em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 17 de Dezembro de 2024. 
— O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 20 de Dezembro de 2024:

Mestres Tam Peng Tong, Lai Tong Sang, Lo Cheng Peng e 
licenciada Lam Mei Leng, em regime de comissão de serviço, 
pelo período de um ano, para exercer o cargo de assessores 
dos Serviços de Alfândega, nos termos do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 21/2001 (Organização 

警 察 總 局

批 示 摘 錄

5/2009

2025 2 1

5/2009

Sofia 

de Almeida Mergulhão O

2024 12 20

5/2009

13/2021

2024 12 20

5/2009

2024 12 20

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

2/2022 21/2001
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檢 察 長 辦 公 室

第 9/2024號檢察長批示

13/1999

-A

 

第 10/2024號檢察長批示

13/1999

e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), alterado e 
republicado pelo Regulamento administrativo n.º 2/2022, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 20 de Dezembro de 2024. — O 
Director-geral, Adriano Marques Ho.

GABINETE DO PROCURADOR

Despacho do Procurador n.º 9/2024

Nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, alínea 1) e 2), 7.º, 7.º-A e 19.º, 
n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização 
e Funcionamento do Gabinete do Procurador), o Procurador 
manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Lam In Sang para 
exercer o cargo de chefe do Gabinete do Procurador.

2. É nomeada, em comissão de serviço, Wong Hio Nam para 
exercer o cargo de chefe-adjunta do Gabinete do Procurador.

3. Pelo período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Procurador, Chan Tsz King.

Despacho do Procurador n.º 10/2024

Usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 1.º do 
Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e Fun-
cionamento do Gabinete do Procurador), o Procurador manda:

1. É delegada na chefe do Gabinete do Procurador, Lam In 
Sang, a competência para a prática dos seguintes actos no âm-
bito do funcionamento do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia, bem como conceder licença sem 
vencimento de curta duração;

4) Autorizar a dispensa de serviço, aceitar a justificação de 
falta e decidir sobre pedidos de férias ou interrupção do gozo 
de férias, bem como de alteração e transferência de férias, por 
motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

5) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

6) Outorgar, em nome do Gabinete do Procurador da Região 
Administrativa Especial de Macau, em contratos administrati-
vos de provimento e contratos individuais de trabalho;
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2/2011

8/2006

7) Autorizar a prorrogação de requisição, a renovação dos 
contratos administrativos de provimento e contratos individu-
ais de trabalho, bem como a alteração dos contratos adminis-
trativos de provimento desde que não implique alteração das 
condições remuneratórias;

8) Autorizar a mudança de escalão nas categorias do pesso-
al do quadro, do pessoal em regime de requisição, do pessoal 
contratado na modalidade de contrato administrativo de provi-
mento ou de contrato individual de trabalho;

9) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau vigente, na Lei n.º 2/2011 
(Regime do prémio de antiguidade e dos subsídios de residên-
cia e de família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de 
tempo de contribuição previsto no Regime de Previdência dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei 
n.º 8/2006, ao respectivo pessoal, nos termos legais;

10) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal, e liquidação da compensação 
de cessação de funções;

11) Assinar os cartões de cuidados de saúde dos trabalhado-
res e seus familiares;

12) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus fami-
liares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Servi-
ços de Saúde;

13) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias, até ao limite de 
três dias;

14) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Autorizar a prestação de serviço em regime de turnos ou 
de horas extraordinárias, até ao limite legalmente previsto;

16) Exercer as competências de dirigente de serviço ou en-
tidade previstas nas normas legais relativas a avaliação do de-
sempenho dos trabalhadores;

17) Autorizar, nos termos legais, a substituição dos titulares 
do cargo de chefia do meu Gabinete; designar o substituto das 
chefias funcionais e do tesoureiro em suas ausências;

18) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

19) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo ao Gabinete do Procurador, 
até ao montante de MOP300 000,00 (trezentas mil patacas), 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta ou a celebração de contrato escrito;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as despesas decorrentes do pagamento de retribuições 
e subsídios fixos do pessoal e de encargos mensais certos, ne-



 20-12-2024  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — NÚMERO EXTRAORDINÁRIO 61

1

2

3

cessários ao funcionamento do Gabinete, como os de arrenda-
mento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de 
electricidade e água, serviços de limpeza e segurança, despesas 
de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Autorizar o pagamento das quotas anuais das associa-
ções ou organizações internacionais, nas quais tenha sido auto-
rizado a participar por entidades competentes;

22) Autorizar o pagamento das despesas homologadas por 
entidades competentes;

23) As competências executivas ora delegadas abrangem, no 
âmbito dos procedimentos relativos à realização de obras ou à 
aquisição de bens e serviços e independentemente do montante 
em causa, a competência para:

(1) Aprovar os cadernos de encargos, os programas de con-
cursos e outras peças procedimentais;

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 
abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar as minutas de contratos e outorgar, em nome do 
Gabinete do Procurador da Região Administrativa Especial de 
Macau nos mesmos contratos.

24) Homologar os autos de recepções provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

25) Homologar os autos de consignação, recepções provisó-
ria e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

26) Outorgar, em nome do Gabinete do Procurador da 
Região Administrativa Especial de Macau, em todos os instru-
mentos públicos relativos a contratos que devam ser lavrados 
pelo Gabinete;

27) Autorizar a prestação da informação, a consulta ou pas-
sagem de certidões de documentos arquivados no Gabinete, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

28) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

29) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP20 000,00 (vinte mil patacas);

30) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Gabinete do Procurador, que forem julgados incapazes para 
o serviço;

31) Autorizar a restituição de descontos indevidamente reti-
dos ou de quaisquer outras importâncias indevidamente cobra-
das;

32) Autorizar a restituição de cauções e a substituição por 
garantia bancária, dos depósitos ou da prestação de caução em 
dinheiro, quando previstas na legislação aplicável.

2. Dos actos praticados no uso da competência ora delegada, 
cabe recurso hierárquico necessário.

3. A delegada pode subdelegar no pessoal de direcção, chefia 
e assessores as competências que julgue adequadas ao bom 
funcionamento do serviço.
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批 示 摘 錄

13/1999

–––––––

 

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Procurador, Chan Tsz King.

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 20 de 
Dezembro de 2024:

Hoi Chao Wan e Ng Meng Tai — nomeados, em comissão de 
serviço, pelo período de um ano, assessores do Gabinete do 
Procurador, nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, alínea 4), 9.º e 
19.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Or-
ganização e Funcionamento do Gabinete do Procurador), a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 20 de Dezembro de 2024. — A 
Chefe do Gabinete, Lam In Sang.
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